
PREFEITURA DE SANTA RITA DO PARDO 
Estado de Mato Grosso do Sul 

RUA MARECHAL FLORIAN° PEIXOTO, 910- BLOCO A 
FONE (067) 3591-1123 

CEP 79,690-000 -SANTA RITA DO PARDO MS 

EDITAL DO PREGÃO  RP  No 036/2020 

PROCESSO No 131/2020 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA: 31/07/2020 
HORÁRIO: 09:00 Horas (Horário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul) 
LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação, sito a Rua Marechal 
Floriano Peixoto em Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

A Prefeitura de Santa Rita do Pardo, mediante a Pregoeira designada pelo 
Decreto n°041/2020, de 20 de fevereiro de 2020, torna público para 
conhecimento dos interessados que na data, horário e local acima indicados fará realizar 
licitação na modalidade PREGii0 PRESENCIAL DE REGISTRO PREÇOS, do tipo 
menor prego por item, na sala da Comissão de Licitação da Prefeitura de Santa Rita do 
Pardo, situada a Rua Marechal  Florian°  Peixoto, no 910, Santa Rita do Pardo, Mato 
Grosso do Sul, do Pregão conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 

O procedimento licitatorio obedecerá integralmente à Lei 10.520/2002 e ao 
Decreto no 119/2009 e Lei Complementar n0123/2.006 e subsidiariamente, as normas 
da Lei 8.666/93 e suas modificações, que regulamentam a licitaggo na modalidade 
Pregão. 

DO OBJETO 

0 presente Pregão tem por objeto o Registro de Prego para a contratação de 
empresa para prestação de serviços de alinhamento, balanceamento e conserto 
de Pneus, para atender as necessidades do município de Santa Rita do Pardo-MS. 
Em conformidade com o edital e seus anexos, parte integrante da licitação em 
epígrafe. 

1.2. A empresa deverá possuir a instalação da oficina mecânica dentro de 
um perimetro de no máximo 10Km (dez oullâmetros) da Sede da 
Prefeitura de Santa Rita do Pardo — MS, compreendendo esta distância  
os trajetos de ida e volta da sede da Prefeitura de Santa Rita do Pardo — 
MS, pois, o serviço de Alinhamento e Balanceamento será realizado 
diretamente no estabelecimento da licitante vencedora, ou seja, no 
próprio local da oficina mecânica, caso a mesma não tenha, deverá 
apresentar declaração de que estará instalando a mesma até dez dias 
após a data da assinatura do Contrato, sendo que as demais 
especificações e quantidades constam no anexo I, parte integrante 
deste Edital. 
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DOS ANEXOS 

2.1. São partes integrantes deste Edital: 

ANEXO I — Proposta de Prego — Especificações detalhadas e quantidades dos serviços; 
ANEXO II - Modelo de declaração de cumprimento do edital, nos termos do  art.  40, 
inciso VII, da Lei no 10.520 de 17/07/2002; 
ANEXO  III  — Modelo Declaração relativa ao trabalho de menores, nos termos do inciso 
=CHI do  art.  70  da Constituição Federal de 1988 (Lei no 9.854/99); 
ANEXO IV — Modelo de Credenciamento; 
ANEXO V — Modelo de Declaração de fato impeditivo; 
ANEXO VI — Declaração de enquadramento no artigo 30  da Lei Complementar 
no123/2006 
ANEXO VII - Minuta de Contrato 

3 	DA PARTICIPAÇÃO 

3.1 	Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as 
exigências inclusive quanto a documentação, constantes neste Edital e seus anexos; 

3.1.1 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas; 

3.1.2 Não  sera  admitida nesta licitação a participação de empresas: 

3.12.1 Concordatarias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação; 

3.12.2 Que estejam com o direito de licitar e contratar  corn  a Admini  
suspense  ou que por esta tenham sido declaradas inidoneas; 

3.1.23 Que estejam reunidas em consorcio, qualquer que seja a sua forma de 
constituição, e sejam controladoras, coligadas ou  subsidiaries  entre si; 

Estrangeiras que não funcionem no Pais. 

4 	DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

4.1 	0 proponente deverá se apresentar para credenciamenW junto a Pregoeira por um 
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar 
deste procedimento licitatorio, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, 
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no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a 
outro documento equivalente. 

rteira de Identidade ou 

4.2 	0 credenciamento deverá ser feito por meio de instrumento publico ou particular 
com firma reconhecida, outorgando poderes para formular ofertas e lances de pregos e 
praticar, em nome do proponente, todos os demais atos pertinentes ao certame. Nos 
casos de sócio-proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, o deverá 
ser apresentada copia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 

4.3 As procurações referidas no subitem acima, (instrumento público ou particular de 
procuração) deverão ser assinadas comprovadamente por quem possua inquestionáveis 
poderes de outorga, devendo fazer prova disso o Contrato Social chancelado pela Junta 
Comercial ou o Estatuto Social devidamente registrado. 

5 	DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1 A Proposta de Preços e os documentos de Habilitação deverão ser apresentados 
no local, dia e hora, determinados, em 02 (dois) envelopes, devidamente fechados e 
rubricados no fecho, e atender aos seguintes requisitos: 
a) Envelope A: Proposta de Pregos 
b) Envelope B: Documento de Habilitação, composto 

Habilitação exigidos no item 8 deste Edital. 

ENVELOPE "An— PROPOSTAS DE PREÇOS 
PREFEITURA DE SANTA RITA DO PARDO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL  RP  No 036/2020 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPI: 

ENVELOPE "B" — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA DE SANTA RITA DO PARDO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL  RP  No 036/2020 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNP3: 

5.2 Os interessados deverão, após o credenciamento, apresentar declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme previsto no 
inciso VII do artigo 4° da Lei 10.520/2002. A mesma deverá ser entregue em separado 
dos envelopes de "Proposta" e "Documentação", modelo Anexo II; 

cumento 
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5.2.1 A proposta de prego deverá ser apresentada em duas  vies  através de formulário 
denominado 'PROPOSTA DE PREÇO", de acordo  corn  o anexo I parte integrante deste 
Edital, em  lingua  portuguesa, salvo quanto as expressões técnicas de uso corrente, 
redigida com clareza sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente 
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal do licitante 
proponente; 

5.2.2 Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e 
endereço eletrônico  (e-mail),  este Ultimo se houver, para contato, bem como: nome, 
estado civil, profissão, CPF, Carteira de Identidade, domicilio e cargo na empresa, para 
fins de assinatura do contrato; 

51.3 Conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta)  dies co  
data de sua apresentação; 

idos, a contar da 

5.2.4 Indicar as descrição dos serviços ofertados e demais referências que bem 
identifiquem os itens cotados. 

5.2.5 Ser apresentada com cotação de preços definida no objeto deste Edital e seus 
anexos, em moeda corrente nacional (R$), expressos em algarismos e por extenso. Em 
caso de divergência entre os valores expressos em algarismos e por extenso, será 
considerado este Ultimo; 

5.2.6 No prego por item da proposta em caso de divergência, entre os valores dos 
unitarios e  totals,  será considerado o primeiro e, entre os expressos em algarismos e por 
extenso será considerado este Ultimo; 

5.2.7 Os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas,  this  como e 
sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste Edital e seus Anexos; 

5.2.8 Constar oferta firme e precise, sem  alternatives  de preços ou qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter  mars  de um resultado; 

5.2.9 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados,  sera°  considerados como indusos nos pregos, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer titulo, devendo os serviços ser 
prestados a Prefeitura de Santa Rita do Pardo sem ônus adicionais; 
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5.210 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

5.2.11 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes 
de dificultar o julgamento. 

6 DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

6.1 A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de 
Preço de interesse do licitante e os documentos que a instruirem será pública, dirigida 
por um Pregoeiro e realizada de acordo com a Lei no 10.520/2002 e o Decreto no 
119/2009 e Lei Complementar no 123/2006, subsidiariamente,  corn  as normas da Lei 
8.666/93 e suas modificações e em conformidade com este Edital e seus Anexos, no 
local e horário já determinado; 

6.2 No local e hora marcados, antes do inicio da sessão, os interessados deverão 
comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e 
lances verbais, e para a prática dos demais atos do certame, conforme item 4 deste 
Edital. 

6.3 Declarada a abertura da sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se inicio ao recebimento dos envelopes. 

6.4 Serão abertos os envelopes contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS, sendo 
sua conferência e posterior rubrica. 

7 	DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1 As propostas serão julgadas e a adjudicação será feita à proposta que apresentar o 
MENOR PREÇO por ITEM e estiver de acordo com as normas deste edital. 

7.2 A proposta de pregos para os itens deverá ser apresentada através de formulário 
denominado "PROPOSTA DE PRECO",  de acorda com o anexo I parte integrante deste 
Edital, redigido em  lingua  portuguesa, digitada sem rasuras ou entrelinhas, em duas 
vias, assinada a última folha e rubricadas as demais; 

7.3 	Sera  classificada pela Pregoeira a proposta de menor prego pare o item definido 
neste Edital e seus Anexos, bem coma as propostas com pregos até 10% superiores 
àquelas, ou as propostas das 03 (três) melhores ofertas; 
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7.4 	No caso de empate nos  preps,  entre os dassificados na forma do item 7.3, serão 
admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

7,5 Aos proponentes classificados conforme o item 7.3, será dada oportunidade para 
nova dispute por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e 
decrescentes, para escolha das propostas de menor valor para o item, 

7,6 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinarem da formulação de lances,  corn  exceção da melhor proposta. 

	

7.7 	A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à  
redução do  prep.  

	

7.8 	Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a Pregoeira aplicará os critérios para 
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte.  Roos  o 
desempate, poderá a Pregoeira ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o 
valor de referencia definido pela administração pública, ou, ainda, para obtenção de 
melhor proposta para a Administração; 

7.8.1. Entende-se por empate, as situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 

7.8.2. Para efeito do disposto no subitem 7.8.1. acima, proceder-se-6 da seguinte forma: 

— a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior aquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto ficitado; 
II — não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na 
forma do inciso anterior, serão convocados as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese a que se refere o subitem 7.8.1., na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 
UI — No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empmças 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.8.1. acima,  
sera  realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar a melhor oferta, 

7.8.3. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 7.8,1. acima, o 
objeto licitado  sera  adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 



PREFEITURA DE SANTA RITA DO PARDO 
Estado de Mato Grosso do Sul 

RUA MARECHAL FLORIAN° PEIXOTO, 910 BLOCO A 
FONE (067) 3591-1123 

CEP 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO -MS 

7.9 No poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente As penalidades constantes no item 12 deste Edital; 

7.10  Avis  este ato, será encerrada a etapa  competitive  e ordenadas as ofertas 
exclusivamente pelo critério de menor  prep  por item; 

7.11 A Pregoeira examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentados 
pela primeira dassificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo 
motivadamente a respeito; 

7.12 Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições 
habilitatórias pelo licitante que a tiver formulado, com base nos dados cadastrais, 
assegurado o direito de atualizar seus dados no ato ou conforme documentação 
apresentada na própria sessão, quando for o caso; 

7.13 Constatado o atendimento pleno As exigências edital cias,  sera  declarado o 
proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus anexos, pela 
Pregoeira; 

7.14 Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender As exigências 
editalkias, a Pregoeira examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação até 
a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo 
proponente declarado vencedor e a ele adjudicado os serviços, definidos no objeto deste 
Edital e seus Anexos; 

7.15 Identificada a proposta de menor prego, a Pregoeira poderá negociar diretamente 
com o proponente, para que seja obtido prego menor, qual seja, a aproximação do 
menor valor ofertado, ao valor estimado pela Administração Pública; 

7.16 Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela 
Pregoeira e licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da 
equipe de apoio, sendo-lhes facultado este direito; 

7.17 Verificando-se no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos 
neste Edital e seus Anexos, a Proposta será desclassificada; 

7,18 Não sergo consideradas qualquer oferta de vantagem não previ 
deste Edital e seus Anexos. 

8. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE "II") 
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8.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de copia autenticada por meio de cartório competente, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial ou, ainda, por cópias simples, desde que 
acompanhadas dos respectivos originais para conferência pela Pregoeira. 

8.2. Documentos Relativos a Habilitação Jurídica 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 
ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no pais, quando a atividade assim o exigir. 

8.3. Documentos Relativos a Regularidade Fiscal 

a) Prove de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
(CNP3); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo A sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante apresentação dos seguintes 
documentos, nos termos da resolução conjunta PGFN/RF8 no 2 de 31 de agosto de 
2005: 

c.1) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Relativos 
a Tributos Federais e á Divida Ativa da União, ou Certidões Individuais até a expiração 
de seu prazo de validade; 

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais, instituidos por lei, mediante os seguintes 
documentos: 
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d.1) Certidão Negativa de Débito (CND) do INSS, (especifica), emitido pelo órgão 
competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da 
Lei; 

d.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista emitida pelo Ministério do trabalho; 

d.3) Certificado de Regularidade do FGTS  (CRS),  emitido pelo orgão competente, da 
localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei. 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Tributos Estaduais) 
emitido pelo  &gap  competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do 
proponente, na forma da Lei. 

U) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, emitida pelo órgão competente, da 
localidade de domicilio ou sede da empresa proponente, na forma da Lei 

8.4. Documentos Relativos à Qualificação Econômico-Financeira 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do Ultimo exercício 
apresentado na forma na Lei, no caso de sociedades por ações, a copia do balanço deve 
ser acompanhada de comprovação de registro na Junta Comerciai; nos demais casos, a 
copia do balanço deve ser acompanhada de copla dos termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário registrado na Junta Comercial; em qualquer caso, o 
balanço deve conter assinatura do representante legal da empresa e de profissional 
habilitado no  CRC,  que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

a.1) As empresas constituídas a menos de 01 (um) ano, deverão comprovar tal situação 
mediante apresentação do Balança de Abertura ou Declaração do Contador; 
a,2) As microempresas e as empresas optantes pelo sistema lucro presumido, deverão 
apresentar Declaração do Contador, acompanhada da copia do Imposto de Renda, do 
Ultimo exercício social. 

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 

8.5. Disposições Gerais da Habilitação 

E facultada a substituição dos documentos de habilitação exigidos neste edital, 
pelo comprovante de registro cadastral do município de Santa Rita do Pardo - MS, para 
participar de licitações junto à Administração, no ramo de atividade compatível  corn  o 
objeto do certame, o qual deverá ser apresentado acompanhado dos documentos 
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relacionados  no sub-item 8.3 aline 
item 8.5  alíneas  "a, b". 

"c", "d", "a", e "f"; sub-item 8.4  alínea  "b" e sub- 

9 Disposições Gerais da Habilitação 

8.5.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias a contar da 
data de sua emissão. 

8.5.1 A(s) empresa(s) que possuir (em) Certidão (bes) Positiva (s) com Efeito Negativa 
(s) e que tiverem seus débitos parcelados, deverá(ao) apresentar junto com a Certidão  
(des)  as Guias de Recolhimentos dos ()fumes 03 (três) mesas, devidamente quitada. 
(com a autenticação mecânica do pagamento); 

8.5.4. Não será aceita documentação remetida via fac-símile. 

8.5.5. Quando a licitante apresentar certidão extraida por meio da intemet, que não seja 
original, a Pregoeira efetuará a consulta no  site  correspondente, para a verificação da 
sua autenticidade. 

8.5.6. No caso de existir alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, fica assegurado o prazo de OS (cinco) dias úteis, prorrogfiveis por igual 
período (a critério da administração pública), contados a partir da declaração 
do vencedor do certame pela Administração,  ãs  microempresas e empresas de 
pequeno porte para o saneamento na documentação fiscal exigida, conforme 
Art.43 §10  da Lei 147 de 07 de agosto de 2014. 

8.5.6.1. As Microempresas e empresas de pequeno porte, mesmo que contenham 
alguma restrição documental FISCAL, deverão apresentar todos os documentos 
exigidos no edital; 

8.5.6.2. Se as Microempresas e empresas de pequeno porte desatender a habilitação 
pedida quanto a Capacidade Juridica, Qualificação Técnica ou Qualificação Econômica, 
estará ipso facto Inabilitada. 

8.5.6.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 
inabilitação da licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado 
a Pregoeira convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou propor a revogação deste Pregão. 
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9.1 A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais deverá apresentar 
também o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.2 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

9.2.1 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos a Pregoeira considerará o proponente 
inabilitado; 

9.2.2 Documentos apresenta s com a validade expirada acarretarão a 
Inabilitação do proponente. 

10 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

10,1 Até 2 dias úteis anteriores 6. data fixada para recebimento das propostas, poderá 
ser solicitado esclarecimento ou providência sobre o edital, o qual poderá ser impugnado 
no prazo previsto no artigo 41 da Lei n, 8.666, de 1993, podendo solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão através de 
petições protocoladas encaminhadas a Pregoeira, a ser protocolada no setor de 
protocolo ou no setor de Licitação cia Prefeitura de Santa Rita do Pardo, à Rua Marechal  
Florian()  Peixoto, n.910, bairro centro, Cidade Santa Rita do Pardo Estado de Mato 
Grosso do Sul, 

10.1.1 Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

10.12 Acolhida petição contra o ato convocatário,  sera  designada nova data para a 
realização do certame, se houver necessidade de alteração no Edital que afete a 
elaboração das propostas. 

11 	DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor, qualquer Licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe  sera  concedido o prazo de 03 (três) 
dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais Licitantes desde 
logo intimados para apresentar as contra-razões, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 

11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará a 
decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pela Pregoeira ao vencedor, 
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11,3 Qualquer recurso e pugnação contra a decisão da Pregoeira não terão 
efeito suspensivo. 

11.4 0 acolhimento do recurso importar a invalidação apenas dos atos 
insuscetiveis de aproveitamento. 

11.5 A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral 
será reduzida a termo em ata. 

11,6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
sala da Comissão Permanente de Licitação, da Prefeitura de Santa Rita do Pardo à Rua 
Marechal Floriano Peixoto no910, Centro — Santa Rita do Pardo — MS, nos dias úteis, no 
horário de 7:00 às 11:00 e das 13:00 as 17:00 horas. Não serão reconhecidos os 
recursos interpostos, enviados por fax ou após terem vencidos os respectivos prazos 

12 	DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidoneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da 
citação e de ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar  corn  a Administração, 
pelo prazo de até cinco anos, enquanto, perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

12.2 Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato 
da assinatura do contrato,  sera  convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, nos termos da legislação 
vigente. 

12.3 Se o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato Injustificadamente,  sera  
aplicada a regra do Decreto no 119/2009 e dos Estatutos Vigentes. Sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades previstas, sem prejuízo da aplicação de outras 
cabíveis; 

12.4 0 descumprimento dos prazos fixados ou das especificações exigidas, 
ensejará a aplicação ao inadimplente de multa, garantida defesa prévia, no valor de 
0,5% (meio) por canto por dia corrido, calculada sobre o valor do serviço executado fora 
do prazo. 
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123, Multa de 5% (cinco por canto) sobre o valor dos serviços não realizado, caso haja 
recusa na prestação dos serviços licitado, independentemente de multa  moratoria.  

12.6. Multa de 5% (cinco por certo) sobre o valor global a ser contratado, em caso de 
recusa por parte do licitante vencedor, de assinar o contrato. 

12.7. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido à Tesouraria da Prefeitura de Santa 
Pita do Pardo, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após a respectiva notificação. 

12.8. 0 instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser 
rescindido de conformidade  corn  o disposto nos  arts,  77 a 80 da Lei no  8.666/93. 

12.9. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no  art.  79, inciso I, da Lei 
no 8.666/93, -6 Contratante são assegurados os direitos previstos no  art.  80, incisos I a 
IV, parágrafos 10  a 40, da Lei citada. 

13 	DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

13.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação 
correrão à conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

3 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
05.11 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO 
08.122.0085-2.071 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO SUAS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 00.01.0000 / FICHA: 019 

2 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.13 SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA 
10.122.0014-L052 BLOCO GESTÃO SUS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 00.01.0002 / FICHA: 039 

1 PREFEITURA DE SANTA RITA DO PARDO 
02 PODER EXECUTIVO 
0201. GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0002-2.002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
3.3.90.39,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 00.01.0000.000000 / FICHA: 004 
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1 PREFEITURA DE SANTA RITA DO PARDO 
02 PODER EXECUTIVO 
02.04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO 
04.122.0002-2.004 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
CONTROLE E GESTÃO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 00.01.0000.000000 ,/ FICHA: 019 

1 PREFEITURA DE SANTA RITA DO PARDO 
02 PODER EXECUTIVO 
02.10 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
12.361.0011-2.019 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR FUNDAMENTAL 
3.3.90.39.00 OUTROS sERvIgos DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 00.01.0070.000000 / FICHA: 085 

1 PREFEITURA DE SANTA RITA DO PARDO 
02 PODER EXECUTIVO 
02.10 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
12.122.0081-2.067 EXECUÇÃO ADMINISTRATIVA DA GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 00.01.0001.000000 / FICHA: 117 

1 PREFEITURA IDE SANTA RITA DO PARDO 
02 PODER EXECUTIVO 
02.12 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E DESENV. ECONÔMICO 
15.452.0017-2.035 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GERÊNCIA DE DESENV. 
URBANO E ESTR. VICINAIS 
3.3.90.39.00 OUTROS sERvIgos DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 00.01,0000.000000 / FICHA: 154 

1 PREFEITURA DE SANTA RITA DO PARDO 
02 PODER EXECUTIVO 
02.12 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E DESENV. ECONÔMICO 
23.542.0021-2.076 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO MEIO AMBIENTE E DESENV. 
ECONÔMICO 
3.3.90.39.00 OUTROS sERvIgos DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 00.01.0000,000000 / FICHA: 171 

13.2. As despesas relativas ao custo dos serviços, sero cobertas com recursos Próprios 
de Município. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 
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14.1. A licitante vencedora obrigar-se-á: 

14.1.1. Executar os serviços descritos no anexo I, que se refere este Edital, de acordo 
estritamente com as especificações descritas no anexo I. 

14.1.2. Assumir integral responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com 
a execução do objeto deste Edital, nos termos da Lei No 8.666/93.1 

15. DA EXECUÇÃO E DO PAGAMENTO: 

15.1. Os serviços deverão ser executados mediante expedição de Ordem 	Serviço - 
OS, ou Instrumento equivalente, a ser expedida pelo Setor de Compras. 

15.2. 0 pagamento será efetuado  epos  a vistoria dos serviços executados através do 
Setor Responsável, 

16. DA VIG6NCIA DO CONTRATO: 

16.1. A vigência da Ata de Registro será da data da assinatura a 12 (doze) meses. 

Todos os prazos constantes do contrato são em dias corridos e em sua contagem 
excluir-se-6 o dia do inicio e induir-se-6 o dia do vencimento. 

17. DO REAJUSTAMENTO 

17.1. Os pregos serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expire 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. 0 edital estará disponível na sala da Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura de Santa Rita do Pardo, com endereço indicado no preâmbulo deste edital; 

18.2. 0 presente Edital e seus Anexos, bem como as propostas dos licitantes 
Vencedores farão parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição; 

18.3. É facultada aa Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo 
vedada a inclusão posterior de documento ou Informação que deveria constar no ato da 
sessão pública; 
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18.4. Fica assegurado a Prefeitura de Santa Rita do Pardo o direito de no interesse da 
Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente 
licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente; 

18.5. Após a homologação da licitação o licitante vencedor será convocado por escrito 
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, retirar e devolver o instrumento contratual, na 
forma da minuta apresentada no Anexo VII, adaptado à proposta vencedora; 

18.6. Incumbirá .A Contratante providenciar a publicação do extrato do contrato em 
Imprensa Oficial, conforme dispõe a legislação vigente; 

18.7. Os proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura de Santa Rita do Pardo não  sera  em nenhum caso, responsável 
por esses custos, independente da condução ou do resultado do processo ticitatório; 

18.8. os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

18.9 Após apresentação da proposta, no caber A desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira; 

18.10. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

18.11. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário; 

18.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se- 
o dia do inicio e incluir-se-6 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Prefeitura de Santa Rita do Pardo; 

.13 Desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas 
qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da 
sessão pública de pregão. 

18.14 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da 
segurança do futuro contrato; 
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18.15 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito 
contratação; 

18.16 Os casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei 
no 10.520/2002, do Decreto no 119/2009 e da Lei no 8666/93 e suas alterações 
posteriores; 

18.17 0 foro para dirimir questões relativas ao presente Edital, será o da comarca 
de Santa Rita do Pardo — MS (Bataguassu/MS),  corn  exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

Santa Rita do Pardo - MS, 26 de julho de 2020. 

MAIANY SANTOS DA SILVA 
PREGOEIRA 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO EDITAL 

DECLARAÇÃO 

  

(Nome 	da 	empresa 
N° 	sediada 	  
completo), declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos  
art.  40, inciso VII, da Lei no 10.520,00, de 17/07/2002, licitação modalidade 
036/2020, Prefeitura de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
penalidades cabíveis. 

CNP) 
(endereço 
termos do 
Pregão n° 
ciente das 

Local e data  

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa) 
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ANEXO  III  

MODELO DE DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES 

	  inscrita no CN13.3 no 	  

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) 	  

portador (a) do Registro Geral no 	 e CPF no 

	, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei 

no 8.666/93, acrescido pela Lei no 9.854/99, regulamentada pelo decreto no 4358/2002, 

que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos). 

Ressalva: emprega menor„ a partir de 14  (qualm. 	)anos, na condição de aprendiz 

Local e data 

(nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa) 

Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 

condição, 
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ANEXO IV 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

CREDENCIAMENTO 

Através da presente, credenciamos o (a) 

, portador (a) do Registro Geral no 	  e CPF sob no 

	 a participar da licitação na modalidade Pregão no 036/2020, da Prefeitura de 

	 na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para 

pronunciar-se em nome da empresa 	, bem como formular propostas, lances 

verbais e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

Local e data  

Diretor ou representante legal 
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ANEXO —V 

	

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDi 	I NOS 

NOME DA EMPRESA 	 CNPJ no 	 sediada 
(endereço completo) 	 dedara sob as penas da lei, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitagao no presente processo licitatório, 
modalidade Pregão no 035/2020, realizado pela Prefeitura de . . .... ......, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA EMPRESA 

(nome empresarial da licitante) 

nscrita no CNP3 no 	(no de inscrição) 	 com sede na 

	(Endereço Completo) 	por intermádio de seu representante legal, o (a) Sr. 

(a) 	(Nome do representante legal) 	 

Identidade no 	 e do CPF/ME n° 	 DECLARA, para fins de participação na 

presente ficitação, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penes da lei, que esta 

empresa na presente data: 

) Enquadra-se no regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Cornplemen r no123 de 

4/12/2006, conforme as disposições  confides  no artigo 3° e no seu parágrafo 40. 

) No se enquadra no regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar 

no123, de 14/12/2006. 

	de 2020.  

(assinatura do represerttan egal) 

OBS. Assinalar  corn  um "Xv a condição da empresa. 

infra-assinado, portador (a) da Carteira de 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO- SEIMADE 

TERMO DE REFERENCIA 

1-00 OBJETIVO 
1.1 - A presente iicitação tem por objeto a contratação de empresa para 

prestação de serviços de alinhamento, balanceamento e conserto de 
pneus, para atender a frota de veículos leves e pesados do município de 
Santa Rita do Pardo - MS. 

2- DA JUSTIFICATIVA 

.1 2.1 - O serviço se justifica face ao interesse público de executar - a 
manutençâo preventiva da frota municipal, para o desempenho regular 
das atividades praticadas no ambiente da administração, uma vez que 
os veículos oficiais devem estar em plenas condições de 
funcionamento e conservação, á disposiçâo do serviço sempre que 
forem demandados e, no caso de situações emergenciais, receber o 
atendimento e assistência devidos. Além disso, da salvaguarda do 
patrimônio público, a referida manutenção também se torna 
necessária com vistas 6 segurança dos usuários dos veículos da frota 
municipal de Santa Rita do Pardo-MS. 

3-Das Especificações e Quantitativos 

Especificações e quantidades dos produtos a serem adquiridos são: 

11 	°TE 
[DP DO  UNMADE  ADA  LO 	0110710721 

1 0001 1 I 041311 ALINHAMENTO PARA CAMINHONtS  UN  90,90 0,00 0,00 

1 0001 2 	1041319 ALINHAMENTo PARA KOMB/  UN  19,00 0,00 0,00 

H001 
h 

3 	i 041328 ALINHAMNT0 PARA  TOYOTA  BANDEIRANTES  UN  10,00 0,09 0,00 

MIN 4 	1_041310 ALINHAMENTO PARA VEICULDS LEVES  UN  10600 0,00 0,00 

0001 5 1 051083 ALONGADOR PARA BICO  UN  110,00 i 0,00 9,00 

1 0601 6 941313 8ALMCaNEWO PARA CAMINHONETES  UN  9000 0,00 0,00 

0001 7 	0413V BALANCEAMENTO PARA KONBI  UN  30;00 0,00 0,00 

0001 041329 BALANCEAMENTO PARA  TOYOTA  BANDEIRANIES  UN  1060 0,00 0,00 

0001 9 041312 BALANCEAMENTO PARA VEICULOS LEVES  UN  155 00 9,00 0,00 
0001 10 051140 BICOTR 75A  UN  22 00 0,00 0,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 910 
FONE (067) 3591-112a- CEP 79,690-000 

SANTA RITA DO PARDO-MS 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO- SEIIVIADE  

pool  11 	051075 BICO TR218A  UN  60,00 0,00 0,00 

1 0001 12 051073BICO 1R414  UN  82,00 0,0 0,00 

I , 0001 13 051074 BICOTR4IS  UN  91,00 0 0,00 

1 0001 	14 051141 BICO V3-20-4  UN  47,00 0,00 0,00 

r0001 I-  15 051079 BICO V30426  UN  30 00 0,00 0,00 
h 
1 0001 
I 

051078 BICO V320  UN  55, 0 0,00 

00 	7 0S1077 BICO V3204  UN  12 00 0,00 0,00  

il  0001 	18 041330 CArAGEM PARA  TOYOTA  BANDEIRANTES  UN  10,00 0,00 0,00 
I 

0001 	19 041315 E 

 

CAMBAGEM PARA CAMINHONE Un 50,00 9,00 4,00 
i' 
, 0001 	20 041325 CAMBAGEM PARA KOMBI  UN  16,00 0,00 0,00 
1- , 0001 H 041314 CAMBAGEM PARA VEÍCULOS LEVES 125,00 0,00 0,00 

! 000 	22 022807 CONSERTO 	DE 	PNEUS 	DE 	EQUIPAMENTOS 
AGPÍIC01 AS JN 2000 ,0,00 0,00 

I 0001 	23 
I 	! 

022805 
CONSERTO DE PNEUS DE MAQUINAS PESADAS PA 
CARREGADEIRAS, 	MOTONIVELADORAS 	E  
RETROESCAVADEIRAS. 

UN  130,00 4,00 0,00 

I 
0001 	29 
, 

022699 CONSERTO DE PNEUS DE MICRTTONIBUS  UN  30,00 0,00 

-I 

0,00 

0001 

1112- 

25 022809 CONSERTO DE PNEUS DE MOTOCICLETAS. 	 UN  10,00 0,00 0 ,00 

[ °MI 
I 

29 022701 CONSERTO DE PNEUS DE VEICULOS LEVES E  
CAMINHONEFES 344 	 UN  24000 0,00 0,00 

1 0001  27  
., 

0 	' 
CONSERTO DE PNEUS DIANTEIROS DE TRATORES 
AGRICOLA& 	 UN  34,00 0,00 0,00 

0001 28 040530 CONSERTO DE PNEUS PARA CAMINHÕES  UN  85,00 0,00 0,00 i 

0001 29 040532 CONSERTO DE PNEUS PARA KOMBI  UN  25,00 0,00 
I 

0,00 [ 

30 040533 CONSERTO DE PNEUS PARA ONIBUS  UN  40,00 0,00 
I 

0,00 ' 

I 000.1  

r- 

3  043334  C
D
OIZE/;TO DE PNEUS PARA PIPA LIMPA FOSSA/ H ?A  

UN  2000 0,00 0,00 i 

1 0901 32 040531 CONSERTO DE PNEUS PARA VEÍCULOSS  UN  40,00 0,00 0,00 
t 
I 0001 33 0 	7 CONSERTO DE PNEUS TRASEIROS 	TO 

AGRICOLA&  UN  110,00 0,00 0,00 1 

1 0001 34 05 055  TIP TOP  1  UN  255,00 0,00 0,00 1 

1 °DOI El 05106?  UP TOP  2  UN  255,00 0 0,00 ! 

r_ 
 0001 36 051068  TIP TOP  3  UN  255,00 0,00 0,00 

L
L
,
3001 37 051059 11  TOP  4  UN  255,00 0,00 0,00 

0001 38 051079  UP TOP  5  UN  265,00 0,00 0,00 
0001 39 051071  TIP TOP  6 iN 265,00 0,00 0,00 

, owl40 051072 TiP  TOP  7  UN  265,00 0,00 0,00 
E0001 41 051145 TROCA DE PNEU CAMP4HAD 80,00 0,00 0,00 

I 0001 42 051144 TROCA DE PNEU CAMINHONtI UN 10500 0,00 0,00 
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9001 43 051143TROCA UN  14000 0,00 0,00 DE PNEU CARRO LEVE  

0001 44 0 	150 TROCA DE PNEU IMPLEf4EFflOS  UN  34,00 0,00  GAO  

45 051147 TROCA  POW  91 	IRO TRATOR  : 0001 UN  45,Q0 0,00 0,00 

I 0001 46 051149 ThOCA PNEU MAQUINAS PESADA  UN  60,00 00(I 0,00 

! 0401 47 05 148 TROCA PNEU TRASEIRO TRATOR  UN  50,00: 0,00 0,00 
I 
: VALOR TOTAL 0,00 

4 - Dos Recursos Orçamentários 
4,1 - As despesas decorrentes da contrataçã 
dotagt5es orçamentárias 

Orgão: 02 Poder Executivo 
Unidade 02.01 Gabinete do Prefeito 
Funcional. 04.1220002 Administração Geral 

Projeto/Atividade: 2.002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 
Elemento 3 3 90 39 00 00.00 00.00.010000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídico. 
Código reduzido 00004 

Oro-act'  02 Poder Executivo 
Unidade: 02 04 Secretaria de Administração e Governo SEAG 
Funcional-  04.122.0002 Administração Geral 
Projeto Atividade: 2 004 Manutenção das Atividade da Secretaria de Controle e 
Gestão 
Elemento 3 390.39.0000.00.00.00.01 0000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa  
Juridic°.  
Código reduzido. 000019 

Orgão-  02 Poder Executivo 
Unidade: 02.10 Secretaria Educação  Culture  Esporte e Lazer SECEL 
Funcional: 12 122.0081 Administração Geral. 
Projeto Atividade. 2.067 Execução  Administrative  da Gerência de Educação 
Elemento 3.3,90 39 00.00.00.00 00.01 0001 Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídico. 
Código reduzido.  000117 

Órory 02 Poder Executivo 
Unidade' 02 10 Secretaria Educação Cultura Esporte e Lazer SECEL 
FuncionaL 12.361.0011 Ensino Fundamental  

(wet  por conta das seguintes 
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Projeto/Atividade-  2019. 	Manutenção do Transporte Escolar Fundamental 
Elemento 3.3.90 39.00 00.00.00.00.01.0001 Outros Serviços de Terceir 
Jurídico. 
Código reduzido: 000082 

Orgão: 02 Poder Executivo 
Unidade' 02.12 Secretaria de Infraestrutura Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Econômico SEIIVIADE 
Funcional: 15 4520017 Serviços Urbanos 
Projeto/Atividade: 2.035 Manutenção das Atividades da Gerência de Desenvolvimento 
Urbano e Estradas Vicinais. 
Elemento: 3.3.90.39.0000.00.00.00.01.0000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa  
Juridic°,  
Código reduzido: 000154 

Orgão. 03 Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: 03.13 Secretaria de Saúde Pública SESP 
Funcional: 10.1220014 Administração Geral 
Projeto/Atividade: 2025. 	Sipco Gestão SUS 
Elemento. 039.00.00.00.00.00.01 0002 (0002) Outros Se ;gas  de Terceiros Pessoa 
Jurídica 
Código reduzido-  000039 

Orgão. 05 Fundo Municipal de Assistência Social 
Unidade: 05.11 Secretaria de Assistência Social Trabalho e Habitação SEASTH 
Funcional' 08.122.0085 Administração Geral 
Projeto/Atividade: 2.071 Bloco de Financiamento da Gestão SUAS 
Elemento: 0 39 00,00 00.00.00 01 0000(0000) Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídico. 
Código reduzido: 000019 

5- Da  Estimative  de Custos 
5 1- Conforme pesquisa junto ao fornecedor na data 20/03/2020 onde foi encaminhado 
via  email  a cotação para contratação de empresa para prestação de serviços de 
alinhamento, balanceamento e conserto de pneus, para atender a frota de veiculos 
leves e pesados do município de Santa Rita do Pardo - MS, na importãncia de R$ 
145.950 (Cento e quarenta e cinco mil novecentos e cinqüenta reais) 

6- Dos Critérios de Julgamento: 
6.1- 0 critério de julgamento  sera  o menor valor por item, desde que observadas as 
especificações e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência.  
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7 - Das Condições de Fornecimento de Materiais e Prestação de Serviços: 
7.1 — 0 prazo para a prestação de serviços e conserto  sera  de 24 (vinte quatro) horas 
após solicitação de compra a partir da solicitação através de requisição, conforme 
solicitação da Contratante. 

8- Do Local da Prestação de Serviços. 
8.1 —  Sera  na Oficina e Almoxarifado de Prefeitura Municipal de Santa Rita do 
Pardo/MS — situado a Rua: Marechal Floriano Peixoto, n° 910, das 08,00 hrs as 12.00 
hrs e das 14:00 hrs as 18:00 hrs horário  &tole!  de  Brasilia.  No caso falta de suporte 
técnico local, os serviços poderéo serem prestados na sede do contratado. 

8,2 — Somente  sera  aceito o objeto se estiver de acordo com as especificações 
contidas na requisição e neste Termo de Referência. 

8.3 — Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, 
descarregamento, 
Encargos trabalhistas e providencierios e outros decorrentes direita e indiretamente no 
fornecimento do objeto desta licitação correrão por conta exclusiva da contratada 

9 - Do Pagamento 
9.1 - A note fiscal/fatura especificada devera ser apresentada, juntamente com a 
entrega dos  materials,  no seguinte endereço: Rua Marechal  Florian°  Peixoto, n° 910, 
Bloco A, em Santa Rita do Pardo/MS 

9.2 —Os pagamentos devidos á contratação serão depositados em conta corrente 
ate 30 (trinta)  dies, epos  a entrega dos produtos, de acordo com o quantitativo 
entregue e. depois que devidamente conferidas e atestadas por servidor desta 
Prefeitura, sere mediante deposito em conta bancária. 

10 —Da Vigência: 
10. 1 0 período de vigência da contratação  sera  de 12 (doze) meses 

11- Da Fiscalização do Contrato 
11 1-A fiscalização sere exercida  deb  Contratante, através do servidor designado 
pela Secretaria de Infra-Estrutura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Economico-
SEIMADE, sendo um titular e dois suplentes, no qual atestará no documento fiscal 
correspondente o recebimento da prestação de serviços mecânicos, referido nesse 
processo, segue abaixo os nomes. 

Fiscal Titular: José Aparecido dos Santos; 
Fiscal Suplente:  Alvin° Valentin  Neto, 
Fiscal Suplente: Mario Henrique  Nantes.  
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12 — Gestor da Contratação: 
12.1 — O gestor desta contratagdo  sera'  o Senhor Elias  Sib  da Silva Lima, Secretano de 
Infraestrutura, Melo Ambiente e Desenvolvimento Económico — SEIMADE, o qual 
controlara todo o processo no fornecimento desses materiais, referido nesse processo. 

13- Das Informações 
13,1 - As informações poderão ser obtidas, pelos interessados, junto ao 
departamento de Licitação/Compras e Secretaria de Infra- Estrutura da 
Prefeitura de Santa Rita do Pardo/MS, estando disponivel para atendimento de 
Segunda a Sexta-Feira das 08h0Omin horas as 12.00 horas e das 14:00 horas 
as 18:00 horas, horário oficial de  Brasilia,  na Rua Marechal Floriano Peixoto n° 
910, centro, Telefone (0xx67) 3591-1223/3591,1225, 

14- Das Considerações Finais 
14 1- A empresa contrata devera cumprir integratmente com as exigências 
estabelecidas no Termo de Referência e Contrato elabora pelos Setores de licitações 
e contratos 
14.2- A Secretária de Infra-Estrutura, Maio Ambiente e Desenvolvimento Econômico-
SEIMADE, fica concedida com poderes de embargo a contratada quando for 
constatada irregularidade ou seja desobediência  ostensive  as especificações quando 
constatar incompabbilidade comprovada no fornecimento dos serviços e produtos ou 
comportamento inconveniente 

1EI Sib da Silva Lima 
Secretario deinfra-Estrutura, Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Econômico— SEIMADE 

Santa Rita do Pardo/MS, 24 de Junho de 2020 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28

